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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

excelentíssimo senhor presidente da gamar

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Fernando Aparecido Paulo, portador da cédula de

Identidade n° 33.941.995-7, lotado na Coordenadoria Legislativa da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, vem, respeitosamente,

requerer o cancelamento do protocolo n° 7.244, de 28 de iunho de 2021. e a

alteração do gozo das férias referente ao segundo período, gue estava previsto

para o intervalo de 20 a 29 de outubro de 2021, para serem usufruídas em:

• 2° Período; de 3 a 12 de novembro de 2021.
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Nestes Termos,

P. Deferimento.
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São Rogue, 19 de outubro de 2021.

FERNANDO APARECIDO PAULO

Oficial Legislativo

PROTOCOLO N° CETSR 19/10/2021 -15:50 11330/2021/fap

0(a) servidor(a) tem direito a férias referente
ao período de I , a partir de
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